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Senhor Presidente: 

 

O Vereador signatário, nos termos regimentais, vem, perante Vossa 
Excelência, após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, requerer que esta 
Casa solicite junto ao poder Executivo Municipal que a Secretaria de Obras, 
Saneamento e Trânsito realize o serviço de tapa-buraco asfáltico na Rua 
Barão do Rio Branco, entre as Ruas Voluntários da Pátria e Dr. Nelson 
Silveira de Souza, na cidade de Osório/RS. 

 

 

Justificativa 

 

O referido local não tem boa iluminação e o buraco está causando 
prejuízos aos motoristas que por ali transitam.  

Diante do exposto, os moradores da região e usuários solicitam tal 
providência.  

 

 

Sala de Sessões, 25 de março de 2019. 

 

 

 

 

______________________________ 

Vereador Binho Silveira 

Bancada do PDT 
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Anexo 

 

 


